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Aos 14 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 11h00, reuniu-
se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, conforme deliberado pelo plenário 
desta e. Corte Regional na última sessão, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presente, na sessão realizada de forma 
híbrida, em videoconferência, tendo em vista a publicação da Resolução TSE n. 
23.615/2020, os Desembargadores Eleitoral Carla Maria Santos dos Reis, Víctor André 

Liuzzi Gomes e Marcelo Manuel da Costa Vieira. Presentes os Desembargadores 
Eleitorais Jorge Manoel Lopes Lins, Ronnie Frank Torres Stone, Kon Tsih Wang, 
Fabrício Frota Marques, Luís Felipe Avelino Medina, Pedro de Araújo Ribeiro, 
Marcelo Pires Soares e Márcio André Lopes Cavalcante, bem como a douta 
representante do Parquet Eleitoral, Dra. Catarina Sales Mendes de Carvalho. 
Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a sessão. 
Aprovada a ata da sessão anterior, o Des. Fabrício Frota Marques pediu a dispensa 
da sua leitura com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 

01º PJE n.º 0600383-40.2022.6.04.0000 (ACÓRDÃO PUBLICADO NA SESSÃO 
PLENÁRIA) 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: WILSON MIRANDA LIMA 
Advogados: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA - AM3136-A E OUTROS 
RECORRIDO: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB/AM) - ESTADUAL 
Advogados: SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR - AM14182 E OUTROS 
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, PELA REJEIÇÃO DA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, PELO 
DESPROVIMENTO DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 

02º PJE nº. 0600929-95.2022.6.04.0000 (PEDIDO DE VISTA – Des. LUÍS 
FELIPE MEDINA) 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTES: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA 
Advogados dos RECORRENTES: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA - AM3136-A, 
MARCO AURELIO DE LIMA CHOY - AM4271-A, NEY BASTOS SOARES JUNIOR - 
AM4336 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:56
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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Advogados do (a) RECORRIDA: CAIO COELHO REDIG - AM14400-A, IURI 
ALBUQUERQUE GONCALVES - AM13487-A, MARIO AUGUSTO MARQUES DA 
COSTA - AM1946 
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 

EM 29.11.2022: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO NO SENTIDO DE DESPROVER 
O RECURSO ELEITORAL EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.  
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DES. PEDRO DE 
ARAÚJO RIBEIRO. 
 
EM 14.12.2022: O DES. PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO INAUGUROU A 
DIVERGÊNCIA, NO SENTIDO DE CONHECER E PROVER O RECURSO INTERPOSTO. 
 
ACOMPANHARAM O RELATOR, ADIANTANDO O VOTO: DES. CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS, VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA 
COSTA VIEIRA. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DES. LUÍS FELIPE AVELINO 
MEDINA.   
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DES. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, ABRAHAM 
PEIXOTO CAMPOS FILHO, MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, LUÍS FELIPE 
AVELINO MEDINA, PEDRO DE ARAÚJO RIBEIRO E MARCELO PIRES SOARES. 

 

 
03º PJE n.º 0600277-49.2020.6.04.0000 (ACÓRDÃO PUBLICADO NA SESSÃO 
PLENÁRIA) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES (PT/AM) – ESTADUAL 
RESPONSÁVEIS: SINÉSIO DA SILVA CAMPOS e THIAGO MEDEIROS 
Advogado: EGBERTO WANDERLEY CORREA FRAZÃO – AM 4647 
Relator: Desembargador Eleitoral VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS ELEITORAIS, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:56
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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04º PJE n.º 0602159-75.2022.6.04.0000 (ACÓRDÃO PUBLICADO NA SESSÃO 
PLENÁRIA) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: LINEUDA FERREIRA DE MELO 
Relatora: Desembargadora Eleitoral CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, JULGAR COMO NÃO PRESTADAS AS CONTAS DE CAMPANHA 
DA CANDIDATA LINEUDA FERREIRA DE MELO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. 
 
05º PJE n.º 0601643-55.2022.6.04.0000 (RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA 
RELATORA) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: FRANCISCO EDNALDO PRACIANO  
Advogadas: PALOMA MAQUINÉ DA SILVA – OAB/AM 12.769 E OUTTROS 
Relatora: Desembargadora Eleitoral CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 
RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DA RELATORA. 
 
06º PJE n.º 0000257-83.2015.6.04.0000  (PEDIDO DE VISTA – DES. KON TSIH 
WANG) 
RECURSO CRIMINAL 
RECORRENTE: LÚCIO FLÁVIO DO ROSÁRIO 
Advogado: Maria Auxiliadora dos Santos Benigno – OAB/AM 619-A 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Relator: Desembargador Eleitoral VICTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES 
Pedido de sustentação oral pela recorrente: Maria Auxiliadora dos Santos 
Benigno – OAB/AM 619-A 
 
EM 14.12.2022: HOUVE SUSTENTAÇÃO ORAL DO RECORRENTE, SEGUIDA 
DO VOTO PRELIMINAR DO RELATOR QUE PUGNOU PELA REJEIÇÃO DE 
NULIDADE DAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
 
APÓS, HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO DES. KON TSIH WANG 
QUE SE COMPROMETEU EM TRAZÊ-LOS NA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE. 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS, 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/01/2023 14:53:56
Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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CARLA MARIA SANTOS DOS REIS, VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES, MARCELO 
MANUEL DA COSTA VIEIRA, KON TSIH WANG, FABRÍCIO FROTA MARQUES 
E MARCELO PIRES SOARES. 
 

 
PEDIDO DE VISTA PELO DES. KON TSIH WANG. 
 
07º PJE n.º 0602185-73.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Advogados do (a) RECORRENTE: FABRICIO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA - 
RN16190 E OUTROS 
RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES, REDE DE RADIO E TELEVISAO 
TIRADENTES LTDA 
Advogado do (a) RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES - AM4113-A E 
OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO A 
SENTENÇA QUE RECONHECEU A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR, 
DECLARANDO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS 
DO ART. 485, VI, DO CPC, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 

08º PJE n.º 0601401-96.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Advogados do (a) RECORRENTE: FABRICIO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA - 
RN16190 E OUTROS 
RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES, REDE DE RADIO E TELEVISAO 
TIRADENTES LTDA 
Advogado do (a) RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES - AM4113-A E 
OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO A 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
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Por: JORGE MANOEL LOPES LINS e outro
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SENTENÇA QUE RECONHECEU A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR, 
DECLARANDO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS 
DO ART. 485, VI, DO CPC, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
09º PJE n.º 0602158-90.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Advogados do (a) RECORRENTE: FABRICIO BRUNO SILVA DE OLIVEIRA - 
RN16190 E OUTROS 
RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES, REDE DE RADIO E TELEVISAO 
TIRADENTES LTDA 
Advogado do (a) RECORRIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES - AM4113-A E 
OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR 
UNANIMIDADE, PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO, MANTENDO A 
SENTENÇA QUE RECONHECEU A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR, 
DECLARANDO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS 
DO ART. 485, VI, DO CPC, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
10º PJE n.º 0601181-98.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: AMAZONINO ARMANDO MENDES 
Advogados do (a) RECORRENTE: PRISCILA SOUZA OAB/AM 9.541 E OUTROS 
RECORRIDO: CM7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  
Advogado do (a) RECORRIDO: KELVIN CAVALCANTI OAB/AM 17.517 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
desprovimento do recurso, nos termos do voto do relator. 

 

11º PJE n.º 0601113-51.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: AMAZONINO ARMANDO MENDES 
Advogados do (a) RECORRENTE: PRISCILA SOUZA OAB/AM 9.541 E OUTROS 
RECORRIDO: CM7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  
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Advogado do (a) RECORRIDO: KELVIN CAVALCANTI OAB/AM 17.517 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
desprovimento do recurso, nos termos do voto do relator. 
 
12º PJE n.º 0601179-31.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: AMAZONINO ARMANDO MENDES 
Advogados do (a) RECORRENTE: PRISCILA SOUZA OAB/AM 9.541 E OUTROS 
RECORRIDO: CM7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  
Advogado do (a) RECORRIDO: KELVIN CAVALCANTI OAB/AM 17.517 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
desprovimento do recurso, nos termos do voto do relator. 

 

13º PJE n.º 0601038-12.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: ARTHUR VIRGILIO DO CARMO RIBEIRO NETO 
Advogados do (a) RECORRENTE: SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR - 
AM14182, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - AM8888-A, ANA CLARA 
MOREIRA GUILHERME - AM15914, MATEUS DUARTE SILVA COSTA - AM16690 
RECORRIDO: OMAR JOSE ABDEL AZIZ 
Advogado do (a) RECORRIDO: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO - 
AM619-A 
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
DESPROVIMENTO DO RECURSO, mantendo hígida a sentença vergastada, nos 
termos do voto do relator. 
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14º PJE n.º 0601476-38.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR 
Advogado do (a) RECORRENTE: GRACE ANNY FONSECA BENAYON ZAMPERLINI - 
AM2508 
RECORRIDO: COLIGACAO EM DEFESA DA VIDA FEDERAÇÃO BRASIL DA 
ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) / 55-PSD / 15-MDB 
Advogados do (a) RECORRIDO: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO - 
AM619-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
desprovimento do recurso, mantendo-se na íntegra a decisão vergastada, que 
condenou o Recorrente à pena de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), diante da divulgação de propagandas eleitorais em página da rede social 
Youtube não informada à Justiça Eleitoral quando do registro de sua 
candidatura, nos termos do voto do relator. 
 
15º PJE n.º 0600184-18.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
(PMDB/AM) - ESTADUAL 
Advogados do (a) REQUERENTE: SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR - 
AM14182 E OUTROS 
REQUERIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES 
Advogado do (a) REQUERIDO: RONALDO LAZARO TIRADENTES - AM4113-A 
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração nos termos do voto do relator. 
 
16º PJE n.º 0601281-53.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CM7 SERVICOS DE COMUNICACAO - EIRELI 
Advogados do (a) RECORRENTE: JOAO BOSCO LOPES MAIA JUNIOR - 
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AM0008107, LUCAS MONTEIRO BOTERO - AM17550, KELVIN JOSE BABILONIA 
CAVALCANTI - AM17517 
RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Advogado do (a) RECORRIDO: ALEXANDRE PENA DE CARVALHO - AM4208-A 
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo NÃO 
CONHECIMENTO do recurso interposto, mantendo hígida a sentença 
vergastada, nos termos do voto do relator. 
 
17º PJE n.º 0601162-92.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: CM7 SERVICOS DE COMUNICACAO - EIRELI 
Advogados do (a) RECORRENTE: JOAO BOSCO LOPES MAIA JUNIOR - 
AM0008107 E OUTROS 
RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Advogados do (a) RECORRIDO: YURI DANTAS BARROSO - AM4237-A E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral RONNIE FRANK TORRES STONE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo NÃO 
CONHECIMENTO do recurso interposto, mantendo hígida a sentença 
vergastada, nos termos do voto do relator. 
 
18º PJE n.º 0601104-89.2022.6.04.0000 
RECURSO ELEITORAL EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NÓS, O POVO  

     ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUER – OAB/AM 13.487-A 
     RECORRIDO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
     ADVOGADOS: DANIEL FABIO JACOB NOGUEIRA – OAB/AM 3136-A E OUTROS  

Relator: Desembargador Eleitoral LUÍS FELIPE AVELINO MEDINA 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em dissonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pelo 
DESPROVIMENTO do Recurso, mantendo-se integralmente a sentença 
recorrida, nos termos do voto do relator. 
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19º PJE nº. 0601403-66.2022.6.04.0000 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL 
 REPRESENTANTE: ELISSANDRO AMORIM BESSA 
Advogado: MARCOS MATHEUS ANDRADE DE SENA - AM16936  
REPRESENTADOS: ARTHUR VIRGILIO DO CARMO RIBEIRO NETO, MARIA DO 
CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE, ALDEMARA KIMURA DE MENEZES  
Advogados: MATEUS DUARTE SILVA COSTA - AM16690, ANA CLARA MOREIRA 
GUILHERME - AM15914, SERGIO ROBERTO BULCAO BRINGEL JUNIOR - 
AM14182, CLOTILDE MIRANDA MONTEIRO DE CASTRO - AM8888-A  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pela 
improcedência da representação, nos termos do voto do relator. 
  
20º PJE nº. 0601373-31.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
REPRESENTAÇÃO ESPECIAL 
REPRESENTANTE: NOS, O POVO 40-PSB / 77-SOLIDARIEDADE  
Advogados: MARIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA - AM1946, CAIO COELHO 
REDIG - AM14400-A, IURI ALBUQUERQUE GONCALVES - AM13487-A 
REPRESENTADO: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA, CARLOS 
HENRIQUE LIMA - SECRETÁRIO SEINFRA 
 Advogados: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM4336 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
 
21º PJE nº. 0601147-26.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
REPRESENTAÇAO ESPECIAL 
REPRESENTANTE: NOS, O POVO 40-PSB / 77-SOLIDARIEDADE  
Advogados: MARIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA - AM1946, CAIO COELHO 
REDIG - AM14400-A, IURI ALBUQUERQUE GONCALVES - AM13487-A 
REPRESENTADO: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA, CARLOS 
HENRIQUE LIMA - SECRETÁRIO SEINFRA 
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Advogados: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM4336 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
 
22º PJE nº. 0602387-50.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
REPRESENTAÇAO ESPECIAL 
REPRESENTANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA, ANNE KAROLYNE 
MOURA DE SOUZA  
Advogados do (a) REPRESENTANTE: HERMES PONTES LIMA JUNIOR - AM13567 
E OUTROS  
REPRESENTADA: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA, CARLOS 
HENRIQUE DOS REIS LIMA 
Advogados: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM4336 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
Pedido de sustentação oral pelo representante: Yuri Dantas Barroso 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
 
23º PJE nº. 0601263-32.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
REPRESENTAÇAO ESPECIAL 
REPRESENTANTE: NOS, O POVO 40-PSB / 77-SOLIDARIEDADE  
Advogados: MARIO AUGUSTO MARQUES DA COSTA - AM1946, CAIO COELHO 
REDIG - AM14400-A, IURI ALBUQUERQUE GONCALVES - AM13487-A 
REPRESENTADO: WILSON MIRANDA LIMA E OUTROS 
Advogados: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM4336 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
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24º PJE nº. 0600041-20.2022.6.04.0003  
REPRESENTAÇAO ESPECIAL 
REPRESENTANTE: PROCURADOR GERAL ELEITORAL 
REPRESENTADO: MARIO JORGE BOUEZ ABRAHIM  
Advogada: PAULA EDUARDA FERNANDES SERRÃO - AM17289  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, 
em consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, pela procedência 
da representação para confirmar a liminar concedida e condenar o 
representado pela prática da conduta vedada tipificada pelo art. 73, VI, b, da 
Lei das Eleições, condenando o na multa de R$ 5.320,50 (cinco mil, trezentos e 
vinte reais e cinquenta centavos), nos termos do voto do relator. 
 
25º PJE nº. 0600952-41.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA, DAVID 
ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA  
Advogados do (a) RECORRENTE: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM 4336, VITOR 
JOSÉ BORGHI - PR 65314 E OUTROS 
RECORRIDO: COLEGIADO ESTADUAL DO AMAZONAS DA FEDERAÇÃO 
PSDB/CIDADANIA, CIDADANIA 23 (CIDADANIA/AM) - ESTADUAL, PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB/AM) – ESTADUAL 
 Advogados do (a) RECORRIDO: PRISCILA DA SILVA SOUZA - AM 9541 E OUTROS  
Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
 
26º PJE nº. 0600973-17.2022.6.04.0000 (ADIADO A PEDIDO DO RELATOR 
PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 14.12.2022) 
RECURSO ELEITORAL 
RECORRENTE: WILSON MIRANDA LIMA, TADEU DE SOUZA SILVA, DAVID 
ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA  
Advogados do (a) RECORRENTE: NEY BASTOS SOARES JUNIOR - AM 4336, VITOR 
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JOSÉ BORGHI - PR 65314 E OUTROS 
RECORRIDO: COLEGIADO ESTADUAL DO AMAZONAS DA FEDERAÇÃO 
PSDB/CIDADANIA, CIDADANIA 23 (CIDADANIA/AM) - ESTADUAL, PARTIDO DA 
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB/AM) – ESTADUAL 
 Advogados do (a) RECORRIDO: PRISCILA DA SILVA SOUZA - AM 9541 E OUTROS  

Relator: Desembargador Eleitoral MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 
 
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA SESSÃO PLENÁRIA DA TARDE – 
14.12.2022. 
 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO TRE/AM OS TERMOS DA PORTARIA N. 1.190, DE 
22 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE DENOMINA À CENTRAL DE ATENDIMENTO AO 
ELEITOR – CATE, O NOME DO SEREVIDOR JOSÉ GALDINO DE MENEZES. 
 
E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada 
a sessão, convocando outra ainda para o dia 14 de dezembro do corrente ano, às 
14h00. E, para constar, eu, Almir Lopes da Silva, Secretário Judiciário, mandei lavrar a 
presente ata, que vai assinada eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo 
Presidente e pela Procuradora Regional Eleitoral, nos termos do art. 55, §2º do 
Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 
Procuradora Regional Eleitoral 

(Assinado eletronicamente) 
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T
R

E
A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
C
A
T
A
R
I
N
A
 
S
A
L
E
S
 
M
E
N
D
E
S
 
D
E
 
C
A
R
V
A
L
H
O
,
 
e
m
 
0
1
/
0
2
/
2
0
2
3
 
1
9
:
4
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
f
8
a
b
9
9
9
b
.
9
d
3
2
d
a
9
3
.
7
a
1
2
b
e
9
4
.
4
3
f
5
1
6
3
f


	ATA GABPRE-PRAM - PR-AM-00005014-2023

